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Apresentação

É com grande satisfação que apresentamos os Anais do Primeiro Congresso Internacional de 

Direito, Políticas Públicas, Tecnologia e Internet, realizado entre os dias 12 e 15 de setembro 

de 2023, na Faculdade de Direito de Franca, composta por trabalhos apresentados nos 

Grupos de Trabalhos que ocorreram durante o evento, após rigorosa e disputada seleção.

Ditos trabalhos, que envolvem pesquisas realizadas nas mais diversas áreas do direito, mas 

primordialmente relacionados a temas centrados na relação entre o direito e o impacto das 

tecnologias, apresentam notável rigor técnico, sensibilidade e originalidade, buscando uma 

leitura atual e inovadora dos institutos próprios da área.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo 

Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que 

abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões que ocorreram no 

evento por meio da leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores 

e pessoas envolvidas nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e 

desejamos uma proveitosa leitura!
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INCOTERMS COMO INSTRUMENTO DE VIABILIDADE NO DIREITO 
COMERCIAL INTERNACIONAL

INCOTERMS AS A FEASIBILITY INSTRUMENT IN INTERNATIONAL 
COMMERCIAL LAW

Ana Beatriz Sampaio
Welington Oliveira de Souza dos Anjos Costa

Resumo

: O trabalho pretende abordar de que maneira o comércio internacional, aqui tratando 

especificamente do comércio entre Brasil e China, pode ser facilitado em sua sistemática 

jurídico-internacional pela adoção dos Incoterms, os quais se constituem instrumentos 

jurídicos de facilitação mercantil. A pesquisa decorre de conclusões obtidas em trabalho de 

conclusão de curso de direito, o qual compreendeu as vantagens da adoção dos Incoterms nos 

contratos elaborados entre Brasil e China, viabilizando o desenvolvimento econômico do país 

e a diminuição de fronteiras burocráticas em aplicação do direito internacional. Trata-se de 

revisão de bibliografia desenvolvida pelo método dedutivo.

Palavras-chave: Direito internacional, Incoterms, Comércio internacional

Abstract/Resumen/Résumé

The work intends to address how international trade, specifically dealing here with trade 

between Brazil and China, can be facilitated in its legal-international systematics through the 

adoption of incoterms, which constitute legal instruments of trade facilitation. The research 

stems from conclusions obtained in a law course completion work, which included the 

advantages of adopting incoterms in contracts drawn up between Brazil and China, enabling 

the country's economic development and the reduction of bureaucratic borders in the 

application of international law. This is a bibliography review developed by the deductive 

method.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: International right, Incoterms, International trade
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INTRODUÇÃO 

 O comércio internacional enfrenta, desde sempre, uma série de problemáticas inerentes 

ao âmbito internacional. Tal ocorre em razão da falta de uma legislação coercitiva que extrapole 

o âmbito legislativo nacional. Nesse sentido, cabem às partes, ante sua autonomia da vontade, 

valer-se da melhor aplicação lex mercatoria, ou seja, usos e costumes reiterados utilizados no 

comércio, para interpretação de suas negociações.  

 Para tanto, este resumo expandido possui o objetivo geral de apresentar conclusões 

parciais decorrentes de trabalho de conclusão de curso em direito sobre o tema, a fim de explorar 

a formulação do contrato de comércio internacional de forma garantir sua efetividade na 

transação e proteção das partes envolvidas por meio da aplicação dos Incoterms, que consistem 

em 11 termos criados pela Câmara de Comercio Internacional que definem a responsabilidade 

das partes de maneira concisa e direta, capazes de evitar uma responsabilização exacerbada ao 

exportador brasileiro. 

Demais disso, é importante demarcar a escolha metodológica da China como exemplo 

de formulação de contratos de comércio internacional com o Brasil em um primeiro momento 

ante o histórico de parceria econômica, bem como ante sua grande contribuição no comércio 

internacional no período pandêmico pelo qual o mundo atravessou a partir do ano de 2020. 

Trata-se, outrossim, de revisão de bibliografia desenvolvida pelo método dedutivo. 

 

INCOTERMS COMO FACILITADORES MERCANTIS EM DIREITO 

INTERNACIONAL 

A pesquisa parte da premissa decorrente dos entraves identificados pelo Ministério das 

Relações Exteriores, através do Departamento de Promoção Comercial e investimentos, na 

Divisão de Inteligência Comercial, que se preocupou em criar um breve guia chamado “Como 

exportar: China” às empresas brasileiras que exportam mercadorias ao país. Para tanto, as 

maiores questões apontadas e abordadas são o esbarro em legislações inconsistentes, perigo de 

demurrage (sobrestadia) em razão do programa de saneamento e saúde aplicável no país e 

sistemas de logística interna rudimentares, ajustes contratuais, dentre outros (BRASIL, 2013). 

A questão se inicia muito antes, desde o direito internacional português, que foi capaz 

de determinar o Brasil como ente comercial antes mesmo de sua independência, até a aplicação 

de cada constituição que já vigorou no país e suas normas perante os tratados internacionais 

(CARVALHO RAMOS, 2021). Sendo, ademais, apresentadas justificativas jurídicas que 

permitem um contato entre pessoas privadas brasileiras e chinesas, através da Convenção de 
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Viena sobre os contratos de compra e venda internacional de mercadorias. Ademais, no 

histórico da relação econômico-comercial entre Brasil e China, depreende-se a formação de um 

dos maiores parceiros comerciais da economia brasileira, surgindo daqui entraves como 

regulamentação interna com taxas inconsistentes, sistemas de distribuição interna rudimentares 

e perigo de demurrage, pagamento de taxa em razão de sobre estadia, devido ao programa 

sanitário intitulado “Covid zero” (BRASIL, 2013). 

Nesse sentido, Incoterms podem ser definidos como uma abreviação, na língua inglesa, 

do conceito International Commercial Terms, com a tradução em português de “Termos 

Internacionais de Comércio”. De maneira geral, são onze termos padronizados desenvolvidos 

pela ICC, International Chamber of Commerce (ou “Câmara de Comércio Internacional”, 

tradução na língua portuguesa), que determinam aspectos diversos do comércio internacional, 

estabelecendo qual parte é responsável pelo pagamento do frete da mercadoria, o ponto de 

entrega, qual é o responsável pelo seguro e a responsabilidade durante o trajeto (BUENO, 

2021). 

 Para fins de formação de um contrato de compra e venda internacional destacam-se os 

Incoterms FCA, EXW, FAS e CIF, com a finalidade de evitar ou mesmo enfrentar entraves 

contratuais, de maneira que tais questões sejam solucionadas na órbita da competência de um 

único sistema jurídico (BUENO, 2021). O termo FCA ou Free Carrier, em que o vendedor é 

responsável pela mercadoria até transferir a mercadoria e a responsabilidade em local indicado 

pelo vendedor, fazendo ainda o carregamento no transporte; o EXW, ou Ex Works, que o 

vendedor deve colocar a mercadoria a disposição do comprador nas portas de seu 

estabelecimento, transferindo a responsabilidade; o FAS, ou Free Alongside Ship, que o 

vendedor tem responsabilidade sobre a mercadoria até o momento que coloca a mercadoria ao 

lado da embarcação designada pelo comprador, sendo esse também o momento de transferência 

do risco; o CIF, ou Cost Insurance and Freight, que o vendedor entrega a mercadoria a bordo 

do navio e nesse mesmo momento transfere os riscos ao comprador, que os suporta a partir do 

momento que a carga passa da amurada do navio, mas quem custeia com o frete até o porto de 

destino é o vendedor; quanto ao seguro, cabe ao vendedor custeá-lo; dos tramites aduaneiros de 

exportação, são por conta do vendedor, que passa a não ter mais obrigações quanto à importação 

e trânsito por outros países. 

 A escolha pelos termos FCA, EXW, FAS e CIF parte de meticulosa análise dos pontos 

das problemáticas, sejam em relação ao transporte, ao pagamento de taxas ou seguro. Nesse 

aspecto, a pesquisa apontou que a escolha pela lex mercatoria para soluções jurídicas em 

contratos internacionais torna-se a melhor escolha. Necessariamente, em razão de sua grande 
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aceitação e aplicação no comércio internacional (GREBLER, 1992). Nesse sentido, por sua 

grande influência e praticidade, os Incoterms tornam-se essenciais para qualquer contrato que 

visa estipular de maneira certeira a responsabilidade das partes, e poderão ser utilizados de 

maneira estratégica quando é possível prever entraves inerentes a um comércio em específico. 

Dessa maneira, no que tange o sistema interno rudimentar de logística na República Popular da 

China, os termos FCA e CIP são os mais adequados. Quanto à regulamentação interna 

inconsistente, a adequabilidade recai sobre os Incoterms EXW ou FCA. Perante a política 

sanitária em cidades portuárias chinesas e a possibilidade da superveniência de demurrage 

(sobrestadia), os mais indicados a serem aplicados nos contratos são os termos FAS ou FCA. 

 

CONCLUSÃO 

 Os Incoterms constituem-se importante mecanismo para solucionar eventuais 

problemáticas decorrentes dessas questões comerciais, iniciando com a demonstração da sua 

criação pela Câmara de Comércio Internacional, passando para os motivos de sua grande 

importância e explicação dos onze termos, visto que foram aceitos como termos de uso comum 

no comércio internacional. A escolha pelos Incoterms no geral é devida a sua posição de lex 

mercatoria, costumes amplamente reconhecidos no comércio internacional, sendo tratados 

inclusive como fonte do direito internacional, assim como a boa reputação que a Câmara de 

Comércio Internacional possui perante os órgãos internacionais de grande status.  

Os resultados apontam que os 11 termos de comércio são essenciais em negociações 

comerciais, pois permitem a modulação de responsabilidade entre as partes de um contrato. 

Nesse sentido, no que se refere a um contrato de compra e venda no âmbito geográfico de 

comércio Brasil-China, a melhor modelação dos efeitos de responsabilidade se encontra com 

os termos FCA, EXW, FAS e CIF, mitigando ao máximo a responsabilidade do pagamento de 

custos adicionais no que tange taxas e transporte. 
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